OFÍCIO 2/GAB/2025-LEGIS      
                    

Campo Novo do Parecis, 24 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

Vereador WILLIAN FREITAS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT

Excelentíssimos Senhora e Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT

Ref. Razões do Veto

Projeto de Lei n° 3, de 15 de janeiro de 2025 - Autógrafo n° 2.260, de 4 de fevereiro de 2025.


Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 43, § 1°, da Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis/MT, decido vetar totalmente o Projeto de Lei n° 3, de 15 de janeiro de 2025 - Autógrafo n° 2.260, de 4 de fevereiro de 2025, que “Declara de Utilidade Pública a Associação de Mulheres Leoas - AML “.
Destarte, ouvida a Assessoria Jurídica Fiscal, manifestou-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões:

RAZÕES DO VETO

 Da Declaração de Utilidade Pública à entidade municipal sem o cumprimento dos requisitos do art. 1°, § 1°, incisos IV, V e VI da Lei Municipal n° 805, de 29 de maio de 2001.
A concessão de Declaração de Utilidade Pública no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis é regido pela Lei Municipal n° 805, de 29 de maio de 2001, que disciplina a Declaração De Utilidade Pública Municipal.
A Declaração de Utilidade Pública deverá ser concedida por Lei a entidades que comprovarem preencher requisitos mínimos capazes de fazer concluir que efetivamente possuem relevante interesse público à Municipalidade.

Não basta, apenas, ter personalidade jurídica de direito privado constituída na cidade de Campo Novo do Parecis, com seus atos constitutivos registrados para o exercício de finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa científica, de esporte ou meio ambiente. É absolutamente necessário que seja comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas pelo ente. 

Ademais, as atividades e serviços devem ser prestados de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade, não bastando a simples afirmação em seu Estatuto Social de que se trata de entidade sem fins lucrativos. 

Perceba-se, então, que o processo de instrução de eventual projeto de lei para reconhecimento e Declaração de Utilidade Pública deve prever alguns importantes cuidados, como apresentar documentação hígida capaz de atestar e comprovar o efetivo desenvolvimento das atividades de interesse público realizadas pela entidade. 

A redação do inciso IV, § 1°, art. 1° da Lei Municipal n° 805, de 29 de maio de 2001, dispõe que o pedido de Declaração de Utilidade Pública deverá preencher os seguintes requisitos:  “IV - prova de que esteve em efetivo e contínuo funcionamento nos últimos seis meses completos, com a exata observância dos estatutos”.
Para cumprimento deste requisito, a entidade protocolou declaração de que esteve em efetivo e contínuo funcionamento nos últimos 6 (seis) meses, com exata observância do estatuto, não realizando eventos em observância aos cuidados da pandemia (COVID-19) evitando aglomeração, o que não merece guarida, vejamos:

[image: image1.png]DECLARACAO

ASSOCIACAO DE MULHERES LEOAS - AML, estabelecida na Rua Bahia, n°
1.080-NE, Centro, na cidade de Campo Novo do Parecis -MT, inscrita sob o CNPJ
55.939.811/0001-44, por meio do seu representante legal Francielli de Souza Vieira,
brasileira, casada, terapeuta, portadora do RG: 13287133 - Orgao Exp. SSP/MT, CPF:
001.471.531-74, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 79 da Constituigdo Federal, que esteve em efetivo e continuo funcionamento nos
ultimos 06 (seis) meses, com a exata observancia dos estatutos, ndo realizando eventos

em observancia aos cuidados da pandemia (Covid-19) evitando a aglomeragao.

Por ser verdade, firmo a presente declaragdo.

Campo Novo do Parecis — MT, 07 de janeiro de 2025.





Ocorre que, mediante a Portaria GM/MS Nº 913, publicada no Diário Oficial da União na data de 22 de abril de 2022, houve a declaração de encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Covid-19, não havendo plausibilidade na declaração de que a entidade não realizou eventos nos últimos 6 (seis) meses em decorrência da Covid 19.
Com relação à redação do inciso V, § 1°, art. 1° da Lei Municipal n° 805, de 29 de maio de 2001, dispõe que o pedido de Declaração de Utilidade Pública deverá preencher os seguintes requisitos: “V - prova de que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretextos”.
Para cumprimento deste requisito a entidade colacionou declaração de que conforme previsto em seu estatuto, os membros da diretoria, conselhos fiscais, não são remunerados e também não são distribuídos lucros ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma de pretexto, consigna:
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ASSOCIACAO DE MULHERES LEOAS - AML, estabelecida na Rua
Bahia, n° 1.080-NE, Centro, na cidade de Campo Novo do Parecis -MT, inscrita sob o
CNPJ 55.939.811/0001-44, por meio do seu representante legal Francielli de Souza
Vieira, brasileira, casada, terapeuta, portadora do RG: 13287133 - Orgéo Exp. SSP/MT,
CPF: 001.471.531-74, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituigdo Federal, que conforme previsto em seu estatuto, os
membros da diretoria, conselho fiscal, ndo sdo remunerados, e também ndo sdo
distribuidos lucros ou vantagens aos dirigentes, mantenedores ou associados, sob

nenhuma forma de pretexto.

Por ser verdade, firmo a presente declaragéo.

Campo Novo do Parecis — MT, 07 de janeiro de 2025.

antielli de Souza Vieira

Presidente




Feitas as transcrições pertinentes, cumpre observar, que o parágrafo primeiro do art. 14 do Estatuto Social da entidade dispõe que os diretores que atuarem na gestão executiva da entidade poderão ser remunerados, bem como aqueles que prestam serviços específicos a associação, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, vejamos:
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Cumpre citar, ainda, que o art. 3°, inciso XII, do Estatuto Social da entidade, prevê vantagens aos seus associados, dependentes, empregados e colaboradores, como firmar convênios com planos de saúde, odontológicos, seguros de vida, funerais, residenciais e veículos a implantação e implementação de sistemas de seguros em grupo, plano de saúde, de aposentadoria e, ainda, de programas e meios de fomento e crédito. Veja-se:
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Nessa direção, o Estatuto Social da entidade está em desacordo com a declaração apresentada, uma vez que, prevê a possibilidade de remuneração de seus dirigentes e vantagens aos seus associados.
Cumpre ponderar, ainda, que mais do que afirmar não possuir fins lucrativos, deve a entidade demonstrar que não distribui lucros, bonificações, dividendos ou quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores, bem como ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social mediante prática de gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve nítido interesse público Municipal, o que de fato não ficou demonstrado no presente caso.
Nesse contexto, é oportuno observar que a redação do inciso VI, § 1°, art. 1° da Lei Municipal n° 805, de 29 de maio de 2001, dispõe que a “VI - prova dos serviços prestados, mediante a apresentação de relatório pormenorizado, dos últimos seis meses completos, que comprove as atividades filantrópicas ou se verifique os fins e a natureza predominante da entidade”.
Perceba-se, então, que o processo de instrução de eventual projeto de lei  deve conter relatório pormenorizado que comprove as atividades filantrópicas ou se verifique os fins e a natureza predominante da entidade, dos últimos 6 (seis) meses, o que de fato não foi colacionado ao projeto de lei.

Nessa direção, ao analisar o § 2° do art. 1° da Lei Municipal n° 805, de 29 de maio de 2001, veja-se que o não preenchimento de qualquer dos requisitos enumerados importará no arquivamento do processo, que somente poderá ser renovado após decorridos 6 (seis) meses do arquivamento.

Ressalte-se, ademais, que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37, caput, Constituição Federal).
Observa-se, portanto, a ausência de comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 1°, § 1°, incisos IV, V e VI da Lei Municipal n° 805, de 29 de maio de 2001, restando prejudicado o Projeto de Lei n° 3, de 15 de janeiro de 2025, impossibilitando sua conversão em Lei e a consequente concessão do título pleiteado pela referida entidade, sob pena de violação ao princípio da legalidade. 
Por todo o exposto, Senhor Presidente, são essas razões que me levaram a vetar totalmente o Projeto de Lei n° 3, de 15 de janeiro de 2025, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores(a) Membros da Câmara Municipal de Vereadores.

Desta forma, esperamos a manutenção do presente veto nessa Egrégia Casa de Leis, visto estarmos cientes da lisura e legalidade que permeiam vossas decisões. 

Atenciosamente,
EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal
